
ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

 
 
 

Ofício Nº 23834/2022/CBM
 

Goiânia, 26 de abril de 2022.

 
A Sua Excelência o Senhor
Coronel PM Renato Brum dos Santos
Secretário de Estado da Segurança Pública
Avenida Anhanguera, 7.364, Setor Aeroviário
74435-300 Goiânia/GO
 

 
Assunto: Disposição de militar.
 

 

Senhor Secretário de Estado,

 

Com meus cumprimentos iniciais de distinta consideração e apreço, e tendo em vista o
disposto no art. 1º, V, do Decreto Estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019, que delega a Vossa
Excelência competência para movimentar militares pertencentes aos quadros próprios dos órgãos que
integram a Secretaria de Estado da Segurança Pública, compreendendo, além dessa Pasta, o pessoal da
Delegacia-Geral da Polícia Civil, do Comando-Geral da Polícia Militar, do Comando-Geral do Corpo de
Bombeiros Militar e da Diretoria-Geral de Administração Penitenciária, apenas no âmbito de tais
unidades, por meio de atos próprios de disposição de pessoal, solicitamos a Vossa Excelência gestões no
sentido de colocar à disposição da Ouvidoria Setorial da Secretaria de Estado da Segurança Pública, o 3º
Sgt QP/Combatente 02.464 Leandro SABOYA Lima, CPF nº 000.017.861-64 , para contribuir com
ações de competência constitucional deste Corpo de Bombeiros Militar junto àquela unidade.

 

Respeitosamente,

 
 
 

ESMERALDINO JACINTO DE LEMOS - CORONEL QOC
Comandante-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por ESMERALDINO JACINTO DE LEMOS,
Comandante-Geral, em 27/04/2022, às 10:27, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000029485994 e o código CRC 36F07EFF.
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Referência: Processo nº 202200011013446 SEI 000029485994
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL
 
 

PROCESSO: 202200011013446
INTERESSADO: COMANDO-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Assunto: Disposição de servidor.
 

DESPACHO Nº 3609/2022 - SSP/GESG-02896

 
 
Trata-se do Ofício nº 23834/2022 (000029485994), do Comando-Geral

do Corpo de Bombeiros, onde solicita no sentido de colocar à disposição da
Ouvidoria Setorial dessa Secretaria, o 3º Sgt QP/Combatente 02.464 Leandro Saboya
Lima, CPF nº 000.017.861-64, para contribuir com ações de competência
constitucional desse Corpo de Bombeiros Militar junto àquela unidade.

Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos à Ouvidoria
Setorial/SSP para conhecimento e manifestação.

 
Goiânia, 27 de abril de 2022.

 

 

BEATRIZ DE ASSIS FERNANDES RORIZ - 1º TEN PM
Gerente da Secretaria-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por BEATRIZ DE ASSIS FERNANDES RORIZ,
Gerente, em 27/04/2022, às 16:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000029540072 e o código CRC AD379460.

Secretaria de Estado da Segurança Pública – www.ssp.go.gov.br
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Av. Anhanguera, n. 7364 – Setor Aeroviário – CEP 74.435-300 Goiânia - GO 
fone: 3201-1000

Referência:
Processo nº 202200011013446 SEI 000029540072
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

OUVIDORIA SETORIAL
 
 

PROCESSO: 202200011013446
INTERESSADO: 06329 - OUVIDORIA SETORIAL DA SSP
 
Assunto: Disposição de Servidor
 

DESPACHO Nº 935/2022 - SSP/OS/SSP-06329

 
1. Ao cumprimenta-lo, tendo em vista Ofício n.º 23834/2022/CBM (evento sei
n.º 000029485994) no qual, Exmo. Coronel Esmeraldino Jacinto de Lemos,
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, coloca a
disposição da Ouvidoria Setorial da Secretária de Segurança, o 3º Sgt QP/Combatente
02.464 Leandro SABOYA Lima, CPF nº 000.017.861-64, para fins de atuação no
âmbito desta unidade.
2. Tendo em vista o Despacho n.º 3609/2022 (evento sei n.º 
000029540072),  informando a possibilidade de lotação do servidor supracito nos
termos do Ofício n.º 23834/2022/CBM.
3. Dentro do exposto, manifestamos interesse em receber e ter lotado nos
quadros da Ouvidoria Setorial da SSP, o 3º Sgt QP/Combatente 02.464
Leandro SABOYA Lima. 
4. Agrademos o Exmo Sr. Coronel Esmeraldino Jacinto de Lemos,
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, pela
prestimosa prestimosa colaboração, manifestamos desde logo nossos
agradecimentos.
 

OUVIDORIA SETORIAL DO (A) SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, ao(s) 27 dia(s) do mês de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por ITALUZY TOLEDO NASCIMENTO,
Ouvidor(a) Setorial, em 27/04/2022, às 17:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000029554350 e o código CRC FEC3004E.
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OUVIDORIA SETORIAL

RUA 17, Nº 188, CASA 04, SETOR AEROVIÁRIO, CEP 74.435-250, GOIÂNIA-GO

TELEFONES: (62) 3201-1212 e 3201-1211 / E-MAIL: ouvidoria@ssp.go.gov.br
 

Referência:
Processo nº 202200011013446 SEI 000029554350
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